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O que é Transação?  

 

 
• MP 899/2019 - Lei nº 13.988/2020  - Art. 1º Esta Lei 

estabelece os requisitos e as condições para que a União, 
as suas autarquias e fundações, e os devedores ou as 
partes adversas realizem transação resolutiva de litígio 
relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de 
natureza tributária ou não tributária. 

Em Direito Tributário, o sentido de transação é dado pelo art. 171 do CTN (1966) : 
Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da 
obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 
determinação de litígio e consequente extinção de crédito tributário. Parágrafo único. A lei 
indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada caso.  



Modalidades de Transação Previstas na Lei 
13.988/2020 

• São modalidades de transação: 

• I - a proposta individual ou por adesão na 
cobrança da dívida ativa; 

• II - a adesão nos demais casos de 
contencioso judicial ou administrativo 
tributário*; e 

• III - a adesão no contencioso administrativo 
tributário de baixo valor*.   

 
 

TRANSAÇÃO 

Dívida Ativa  
Contencioso 

Judicial  
Contencioso 

Administrativo  

Adesão  
Proposta 
Individual 

Adesão  DAU – PGFN - AUTARQUIAS - RFB 



PORTARIA PGFN 9.917/2020 - TRANSAÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO  
Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à 

realização da transação na COBRANÇA da dívida ativa da União, cuja inscrição e administração 
incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Objetivos: 
I – viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito 
passivo, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica; 
V – assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance para retomada do 
cumprimento voluntário das obrigações tributárias correntes. 



TRANSAÇÃO  REFIS  
# 

Regras variáveis de acordo com particularidades de cada 
contribuinte  

Alcance geral  
 

Fomento à cultura do inadimplemento  



Programa de Retomada Fiscal -  PORTARIA 
PGFN Nº 21033 

 
• Existem seis modalidades de transação  

• Extraordinária – Crédito Rural – Portaria 21032/2020 - ADESÃO 

• Extraordinária - COVID (Prazo para adesão até 30 de outubro de 2020) - PORTARIA Nº 9.924, DE 14 
DE ABRIL DE 2020 - ADESÃO 

• Excepcional - COVID (Prazo para adesão até 29 de dezembro de 2020) - PORTARIA Nº 14.402, DE 16 
DE JUNHO DE 2020 E PORTARIA Nº 18.731, DE 6 DE AGOSTO DE 2020 (SN) – ADESÃO  

• Dívida Ativa de Pequeno de Valor (Prazo para adesão até 29 de dezembro de 2020) - EDITAL Nº 
16/2020 ADESÃO  

• Por proposta individual do contribuinte -PORTARIA Nº 9.917, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

• Por proposta individual da PGFN  - PORTARIA Nº 9.917, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

• Negócio Jurídico Processual para equacionamento de débitos inscritos, nos termos da Portaria PGFN 
n. 742, de 21 de dezembro de 2018. 

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-
contribuintes/acordo-de-transacao/acordos-de-transacao-da-
pgfn-2013-tabela-comparativa 

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-por-adesao
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-por-adesao
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-por-adesao
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-por-adesao
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-extraordinaria
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-excepcional-1
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-tributaria-na-divida-ativa-de-pequeno-valor
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-tributaria-na-divida-ativa-de-pequeno-valor
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-individual-proposto-pelo-devedor
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-individual-proposto-pela-pgfn
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-individual-proposto-pela-pgfn


https://www.gov.br/pgfn/pt-
br/servicos/orientacoes-
contribuintes/acordo-de-
transacao/acordos-de-transacao-
da-pgfn-2013-tabela-comparativa 



 

ART. 32 - 



O que acontece quando um débito é transacionado? 

I – a concessão de regularidade fiscal, com a expedição de certidão negativa de débitos (CND) 
ou positiva com efeito de negativa (CP-EN);  
II – a suspensão do registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal (CADIN) relativo aos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional;  
III – a suspensão da apresentação a protesto de Certidões de Dívida Ativa; 
 IV - a autorização para sustação do protesto de Certidão de Dívida Ativa já efetivado; 
 V – a suspensão das execuções fiscais e dos respectivos pedidos de bloqueio judicial de contas 
bancárias e de execução provisória de garantias, inclusive dos leilões já designados; 
 VI – a suspensão dos procedimentos de reconhecimento de responsabilidade previstos na 
Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017;  
VII - a suspensão dos demais atos de cobrança administrativa ou judicial. Esse conjunto de 
medidas permitem ao devedor retomar sua atividade produtiva normalmente. 
  



TRANSAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Procedimento 

 
 

Transação por adesão 
 
Para realizar a transação por 
adesão, o contribuinte fará a 
solicitação pela internet, através 
da Plataforma REGULARIZE. O 
serviço será liberado quando for 
publicado o Edital. 

Transação individual 
 
Após receber proposta da PGFN ou 
verificar que se enquadra em algumas 
das modalidades que permitem a 
proposta de transação individual, o 
contribuinte deverá  protocolar o 
requerimento de transação individual 
perante a unidade da PGFN de seu 
domicílio fiscal, acompanhado de Plano 
de Recuperação Fiscal E DEMAIS 
DOCUMENTOS. 
 

http://www.regularize.pgfn.gov.br/


Tutoriais Transação PGFN  

Transação Excepcional  
https://youtu.be/egVsQ8WtgZ4 



OBRIGADA! 
 

Joana.araujo@pgfn.gov.br 


